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PORTARIA 

IREPEITURA MUNICIPAL DE PTABAIANINHA 

DECRETO Nº 273/2024 
DE 20 DE SETEMBRO DE 2024. 

“Aprova a instrução Normativa nº 0052024 que 
estabeloce critérios administrativos para o 
tratamento de dados no Municipio de 
Itabalaninha/SE em cumprimento a Lei Federal nº 
13. 709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados - 
LGPOD. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITABAIANINHA, Estado de Sergips, no uso 
de suas atribuições legais e 

Resolve: 

Art. 1º. Aprova à Instrução Normativa nº 00672024 que estabeíece critérios 

administrativos para o tratamento de dados no Municipo de Itabaianinha/SE em 
cumprimento a Lei Federal nº 13 709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados — LGPD. 

Art. 2* Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as dsposições em contráno. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE, EM 20 DE 
SETEMBRO DE 2024. 

DANILO ALVES DE C. AM 
Prefeito " 
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PORTARIA 

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

INSTRUGAO NORMATIVA 005/2024 
ITABAIANINHA, 20 DE SETEMBRO DE 2024. 

Estabelece critérios administrativos para o 
tratamento de dados no Municipio de 
Itabalaninha/SE em cumprimento a Lei 
Federal nº 13, 709/2018, Lei Geral de 
Protegiio de Dados - LGPD. 

CAPITULO | 
Da Finalidade 

Art. 1º - O Municipio de Itabaianinha/SE através do Comité Interdisciplinar 

oe Proteção de dados Pessoals, insttuido atraves do Decreto Municipal nº 267, de 11 

de Margo de 2024, estabelece através desta Instrução Normativa, os pardmetios e 
procedimantos para a aplicação @ a implementagao da Lei Federal nº 13 708, de 14 

de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pesscais (LGPD). no âmbito do 

Poder Exacutivo Municipal, a fim de tutelar o direito fundamental à proteção dos dados 
pessoais, estabeiecendo competências. diretrizes, regras, procedimentos germs e 

providéncas commelatas a serem observados no âmbito da administração publica 

municipal direta, autdrquica e fundacional, visando a garantir a proteção de dados 

pessoais 

CAPÍTULO N 

Definições 

Art. 2º - Para os fins desta Instrução Normativa, considera-se: 

L Dado pessoal: nformação relacionada à pessoa natural identificada ou 

dentficáveo: 

U Dado pessoal sensivel: dado pessoal sobre origem racial ou étnuca, 

convicydo religiosa, opinião potítica, filiação a sindicato ou a organização de caráter 
religioso, filosófica ou político, dado referente 4 saúde ou 4 vida sexual, dado genético 

ou biométrico, quando vinculade a uma pessoa natural 
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MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Wl Dado anonimizado: dado relativo a Wular que não possa ser 

identificado, considerando a utikzação de meios técnicos razoáveis e disponiveis na 

Ocasião de seu tratamento. 
N. Bancodedados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecdo 

em um ou em vários locais em suporte eletrônico ou fisico 

V. Titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são 

objetos de tratamento 

VL  Controlador: pessoa natural ou |uridica. de diresto pablico ou privado, 
que no &mbito do Municipio de Itabaianinha passa a ser o Comité Interdisciplinar de 

Protecao de Dados. conforme Decreto Municipal 267/2024, o qual passa a ter 

competéncia delegada para tomada de decisdes referentes ao tratamento de dados 

pessoais. 

VIL Operador: pessoa natwal ou jurídica, de direilo pablico ou privado, que 

resiza o tratamento de dados pessoais em nome do controlador. 

Vill. Encarregado: pessoa mdicada pelo controlador e operador como canal 

de comunicação entre o controlador, os titutares dos dados e a Autondace Nacional 

de Proteção de Dados (ANPD) 
IX. Agentes de tratamento: o controlador @ o operador. 

X Tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que 

se referam & coleta, produção, recepção, classificagdo, utlilização, acesso 

reproducao, transmissão, destribuição, processamento, arquivamento, 
amazenamento, eliminação, avalisção ou controle da mformagao, modificação, 

comunicação, transterência, difusão ou extração. 
XI. Anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponiveis no 

momento do tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade de 
associação, direta ou indireta, à um ndividuo 

Xl Consentimento: manifestação livre, informada e inequivoca pela qual o 
mluaumwmd-oomonhmbdemfldummm 

finalidade determinada 

Xl Plano de adequação: conjumo das regras de boas práticas e de 
governanca de dados pessoais que estabslecam as condições de crganização, o 
regime de funcionamento, o8 procedimentos, as normas de seguranca, os padroes 
técnicos, as obrigações especificas para os diversos agentes envolvidos no 
tratamento, as ações educativas, os mecanismos infemos de supervisao e de 
mitigação de riscos, o plano de respostas acs incidentes de seguranca e outros 
aspectos relacionados ao ratamento de dados pessoals. 

Art. 3° - As atividades de tratamento de dados pessoals pelos órgãos e 
entidades municipais deverdo observar a boa fé e os seguintes principios M 
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1. Finalidade: realizagdo do tratamento para propósitos legitimos, 

especificos, explicitos e informados ao titular, sem possitdidade de tratamento 

postenior de forma incompativel com assas finaidades 
N. Adequação: compatbildade do ftratamento com as finalidades 

informadas ao titular, de acordo com o contexto do tratamento 

W. Necessidade: limitação do tratamento 30 MINIMO necessário para a 

realizacao de suas finakdades. com abrangência dos Gados pertinentes, proporcionars 

e não excessivos em relação às finalidades do tratamento de dados. 
W. Livre acesso: garantia aos tilulares, de consufta facilitada e gratuita 

sobre a forma e a duração do tratamento, bem como sobre a integralidade de seus 

dados pessoais 

V. Qualidade dos dados: garantia aos titulares, de exatidão, ciareza, 
releváância e atualização dos dados de acordo com & necessidade e para o 

cumprimento da finalidade de seu tratamento 
VL Transparência: garantia aos ttulares, de informações claras, precisas e 

facimente acessives sobre a realização do tratamento e os respectivos agentes de 

tratamento, observados os segredos, comercial e industnal 
VII. Segurança: utilização de medidas técnicas e administrabvas aptas a 

proteges os dados pessoais de acessos N30 autorizados e de situações acidentais ou 
Vícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão. 

Vill.  Prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de dados em 

wirtude do tratamento de dados pessoais. 
IX. Não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para 

fins discriminatórios dicitos ou abusivos. 

X. Responsabilizacdo e prestagdo de contas: demonsiração, pelo 
agente, da adoção de medidas eficazes e capazes de comprovar a observância e o 

cumprimento das normas de proteção de dados pesscals e, inclusive, da eficacia 

dessas medidas. 

CAPÍTULO NIt 
Das responsabilidades 

Art. 4º - 0O Poder Executivo Municipal, por meio de seus órgãos e entidades, 

nos termos da Lei Federal nº 13.700/2018, deve realzar e manter continuamente 

atualzados 

L. O mapeamento dos dados pessoais existentes é dos fluxos de dados 
pessoais em suas unidades. 

" Amllm.omadoflwfi-imtmuwmm‘% 

W. O plano de adequação, observadas as exigências do Artigo 15 desta 

Instrução Normativa 
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Art. 5º - Os Secretários Municipais e demais Gestores de Fundos e 
Autarquia Municipais ficam designados como Controladores através do Comsé 

Interaisciplinar de Proteção de Dados conforme Decreta Municpal nº 267/2024. 

Parágrafo único — Para fins de operacionalidade, o5 suplentes dos 

Secretanos Municipais e demais Gestores de Fundos e Autarquia Murscipais ficam 
designados como operadores para a aplicabtkdade da Lei Federal nº 13 709/20168 no 

âmbito Municipal 

Artigo 6º - O Município de !tabaianinha/SE nomeará por ato administrativo 

um Encarregado, com conhecimento na área de Tl — Tecnologia da informação, para 

canal de comunicação entre o controlador, os Bulares dos dados e a Autondade 

Nacional de Proteção de Dados (ANPO) 

Art. 7° - A jdentidade & as informagdes de contato do Encaregado devem 

ser dwulgadas publcamente, de forma clara e objetiva, nos meios oficiais de 
divulgação do Municipio de Itabaianinha/SE (mural oficial ou sites), sendo 

preferencialmente no site oficial, em seção especifica sobre tratamento de dados 

pessoais 

Art. 8º - Compete ao Comité Interdiscplinar de Protegao de dados Pessoais 

como Controlador 

|, Aprovar as normativas complementares ao presente instrumento legal; 

W. Prover condições e promover agdes para efetividade do Plano de 

Adequagao de Proteção de Dados Pessoais do órgão e/ou entidade, 

m. Elaborar o Relatório de Impacto de Proteção aos Dados Pessoais. na 

forma da lei, com o apoio técnico das dreas juridica e tecnológica da entidade; e 
V. Fomecer aos operadores termos de uso, manuais de instrucbes e 

treinamento dos tratamentos sob sua responsabilidade. 

V. Orentar a apicagao de soluções aos operadores. 
Vi. Realizar periodicamentie reunides para tratar do andamento das ações 

de cada setor, anaksando relatonos encaminhados pelos setores ou peío Encarregado 
da proteção de dados, analisando novas formas de facilitar o acesso a informagao e 
a malhoria continua da implementagao da Lei de Proteção de Dados. 

VIL Propor regras de notficação para os setores que de acordo com o 
relatórnio do Encarregado de proteção de dados esteam descumprndo as regras 

destas Instrução Normativa * 

Vil Promover o treinamento e conscientizacio de lodos 08 usuários 

reguiarmente sobre as politicas e procedimentos de controle de acesso, assim como 

sobre os riscos de seguranca associados ac acesso não autorizado aos astemas e 4/ 

dados. 
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Art. 9º - Compate ao Encarregado @ sua equipe de apoio: 

1, Gerenciar o Plano de Adequação para 
a. inventarias o8 tratamentos do controlador, inclusive 08 eletrônicos e 

fisicos; 
b, Analisar 8 maturidade dos tratamentos em face dos objetivos e metas 

estabslecidos e do consequente risco de madentes de privacidade; 
c. Avaliar medidas de segurança, técnicas e administrativas aplas @ 

proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acdentals ou 
ficitas de destruigao, perda, alteração, comunicagao ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, 

d. Adotar as providéncias cabiveis para smplementar as medidas de 

seguranca avaliadas, 

e. Cumprir os objetvos e metas previstas no Plano de Adequação dos 

orgacs elou entidades 

1. Receber da Ouwdoria Municipal reclamacgbes e comunicagbes dos 

titulares, prestar esclarecimentos e adotar providéncas. 

N. Receber comunicagbes da Autoridade Nacional de Protecao de Dados 
Pessoais - ANPD e adotar providéncias. 

W. Onentar os funcionários @ os contratados no cumprimento das priticas 
necessarias à privacidade de dados pessoals. 

V. Quando provocado, entregar o Relatono de Impacto de Proteção aos 

Dados Pessoals. na forma da lei. com o apoio têcnico das areas |uridica e tacnologica 

da entidade 

VI Atender às normas complementares da Apénca Nacional de Proteção 

de Dados Pesscais 
VIL Informar à Agéncia Naconal de Proteção de Dados Pessoais ¢ aos 

tulares dos dados pessoais eventuals incidentes de privacidace de dados pessoals. 

dentro da execução de um planc de respostas a incidentes. 

Art. 10 - Compete ao Operador de dados pessoais e sua equipe de apoio. 

L. Manter registro das operações de tratamento de dados pessoas que 

forem realizadas. 
Il. Realizar o tratamento de dados segundo as instrugbes fornecidas pelo 

controlador e de acordo com as narmas aplicavels, 
M. Adotar. em conformidade às instruções fornecidas pelo controlador, / » 

medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados Í 

de acessos não avtonzados e de situações acidentais ou llictas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou flícito. 
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. Subsidiar o controtador no intuíto de dar cumprimento às solicitações, 

orentagbes e às recomendações do encarregado, 
V. Executar outras atribuicoes correlatas 

Art. 11 - Compete a Procuradona Jurldica do Municipio 

|. Analsar & emitir parecer juridico sobre & aprovação de atos normativos 

apresantados pelo Comité Interdisciphnar de Proteção de Dados necessários a 
aptcação da operacionalidade da Lei de ProtegBo de Dados no Município de 

Itabaianinha/SE 

CAPITULO IV 
Do tratamento de dados pessoals pela Administragao Publica Municipal 

Art. 12 - Os órgãos e as entidades da Administração Publica Municipal 

podem efetuar o uso compartihado de dados pessoais com outros órgãos e entdades 
pubicas para atender a finalidades especificas de execução de politicas públicas, no 

ambito de suas atribuições legais, respeitados os principios de protecao de dados 

pessoais alencados no Artigo 6° da Lel Federal n® 13 708/2018. 

§ 1º - O comparsihamento de dados pessoass entre órgãos e entidades da 

Adminstracdo Publica podera ser realizado nas seguintes hipóteses. 

| - Execução de politcas públicas previstas em leis e reguiamentos ou 
respaldadas em contratos, convénios ou instrumentos congéneres; « 

N - Cumprir obrigacao legal ou judicial 

§2*- O controlador deve manter o registro do compartiihamento dos dados 
pessoais para afedo de comprovação prevista no inciso VIl do Artigo 18 da Lei Federal 

nº 1370872018 

Art. 13 - É vedado aos órgãos e entidades da Administração Publica 

Municipal transferr a entidades privadas dados pessoais consiantes de bases de 
dados a que tenha acesso, exceto 

|. Em casos de execução descentralizada de atividade pública que exija a 
transferéncia, exclusivamente para esse fim especifico @ determinado, obeervado o 

disposto na Lei Federal nº 12 527/2011; 

N. Nos casos em que os dados forem acessivels publicamente, 

observadas as disposigbes da Lei Federal nº 13.708/2018 [L 

W. Quando houver previsão legal ou a transferência for respaidada, por 
mMeio de cláusula especifica, em contratos. convênios ou instrumentos congêneres, 
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Cuja colenração devera ser informada peto responsável ao Encarregado do Municipio 

para comunicação & autondade nacional de proteção de dados; 
V. Na hipótese de a vansferéncia dos dados objetivar exclusivamente a 

prevencdo de fraudes e wregularidades, ou proteger e resguardar a seguranca e a 

integridade do titular dos dados. desde que vedado o tratamento para outras 

finahdades. 

Parágrato único. Em quaisquer das hipdieses previstas neste artigo. 

|. Atransferéncia de dados dependerd de auiorização especifica conferca 

pelo Comitd Interdiscipinar de Proteção de Dados. 

N. As entidades privadas deverão assegurar que ndo haverá 

comprometimento do nivel de proteção dos dados garantido pelo órgão ou entidade 
municipal mediante declaracio expressa emita ao Encamegado do Municipo de 

Itabaiannha 

Art. 14 - Os órgãos e entidades da Administração Pública Municpal podem 

efetuar a comunicacdo ou o uso compartiihado de dados pessoais & pessoa de direito 

privado, desde que: 

1. O Encarregado Informe & Autoridade Naconal de Protegao de Dados. na 
forma do regulamento Federal correspondente, 

1. Sesa cbtido o consentimento do titular (Anexo II1), saívo: 
a. nas hipóteses de dispensa de consentimento previstas na Lel Federal nº 

13.708/2018; 
b. nos casos de uso compartihado de dados, em que será dada a devida 

publicidade; 
€. nas hipóteses do Artigo 13 deste Decreto. 

Paragrafo dnico - Sempre que necessano o consentimento. & 

comunicação dos dados pessoais a entdades privadas @ o uso compartiihado entre 
estas e o órgãos e entidades municipais poderão ocorrer somente nos tenmos e para 
as finabdades indicadas no ato do consentimento 

CAPITULO V. 
Do ptanejamento da proteção de dados 

Art. 15 - Os planos de adequação devem observar, no minimo, o 

seguinte: 

1, Publicidade das informações refativas ao tratamento de dados l 

veiculos de fáci acesso, preferencialmente nas páginas dos órgãos e entidades na 

internet. 
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N. Atendimento das exigências que vierem a ser estabelecidas pela 

Autoridade Nacional de Proteção de Dados, nos termos do Artigo 23, $ 1º. e do Artigo 

27, parágrafo único, da Lei Federal n® 13 709/2018. 
M. Manutenção de dados para o uso compartilhado com vistas & execução 

de políticas públicas, à prestação de serviços públicos, à descentraização da 

atvidade pública e 4 disseminação e 30 acesso das informações pelo público em 

geral 
V. Elaboração de inventário de dados, assim emtendido o regisiro de 

operações de tratamento de dados pessoais. realizados peto órgão ou entidade 

V. Elaboração do Relatdrio de Impacto de Proteção de Dados Pessoais, 

assim enmtendida a descrição dos processos de tratamento de dados pessoais que 

podem gerar riscos às liberdades civis e aos direitos fundamentais, bem como 

mMedidas, salvaguardas e mecanismos de Mtigagao de Nscos 
VI Elaboraçãode Plano de Resposta a Incíidentes, assim entendido o plano 

de resposta para tratar ocoméncias de stuagtes que venham a lesar a seguranca de 

dados pessoais mantidos sob a respansabilidade do órgão ou entidade; 

Vil Instrumentaizacao da adequação de Contratos, conforme orientações 

expedidas pelo pela Procuradoria Jurídica. 

Vil implementagia da vutilização de Termos de Uso conforme orientações 

expedidas pela Procuradona Jurídica; 

Art. 16 - As entidades infegrantes da Administração Municipal indireta que 
atuarem em regime de concomdnca. sujeitas ao disposio no Adigo 173 da 

Constituição Federal, deverão observar o regime relativo às pessoas |uridicas de 

direito privado particulares, exceto quando estiverem operacionalizande politicas 

publicas & no âmbito da execução oelas, nos lermos do Artigo 24 da Lei n* 

1370972018 

Art. 17 - Para a tratamento dos dados pessoais pela Adminstracao Pública 

Municpal, serão observados e protegidos os dados sensivels previstos na Lel Federal 

nº 13.708/2018 (LGPD), os quais não serdo expostos nos canais de publicação, por 

se tratar de algo pessoal que não faz jus a0 âmbito administrativo para a realização 

de contrato e/ou outros documentos necessário para a execução das atividades da 

administração direta e indireta 

Paragrafo único - São dassificados como dados sensíveis informações 

pessoais sobre a origem racial ou étnica. convicção rebgposa, opinião política, fil@lé\ 

2 sindicato ou a organização de caráter religioso, fíosófico ou politico, dado referenta 

Pça Foraeno Peiscto, º 27, 1º Andar - Cant - BabmaninhalSE. CEP 46200-000. CNPIMF, 
13.098 181/0001-82, e-mail: qubriaDaskoannna se i e 
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4 saúde ou & vida sexusl, dado gendlico ou biométrico, quando vinculado a uma 

pessoa natural 

Art. 18 - Para a execugdo do tratamento dos dados pessoas pela 

Administragao Pública Municipal, previstos na Lei Federal nº 137082018 (LGPD), 
que são dsponibilizados nos canais de publicaglo, por se tratar de algo pessoal que 
faz jus ao âmbito administrativo para a realização de contrato e/ou outros documentos: 

necessario para a execuclio das atvidades da administragdo direta e Indireta, os 
Controfadores deverdo torná-los anônimos nos atos administrativos que forem ser 

fornecxdos, compartihados, publicados e/ou divulgados. 

$ 1° - A troca de informações dentro da propna Administração Municipal 

seja direta ou indweta, não se faz necessária a anonimização prevista neste artigo 

$ 2°- Em conformidade com O PARECER n 00004/2022/CNMLCICG 
WAGU (NUP: 00668 000716/2019-43). elaborado pela Camara Naconal de Modelos 

de Licitagdo e Contratos Administrativos e aprovado pelo Consultor-Geral da Unido, 
a0 tratar sobre à aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados nos modelos de 

lictacio e contratos, fixou o entendimento de que, nos contratos administrativos: 

] não constem os nimeros de documentos pessoais das 

pessoas naturais que Irdo assina-los, como ocorre normalmente 
com os representanies da Administragdo e da empresa 

contratada Em vez disso, propõe-se nos instrumentos 

contratuals o8 representantes da Administração sejam 

dentficados apenas com a matricula funcionai ( .T 

$ 3° — Com relação aos representantes da contratada também se propõe 
Que 08 instrumentos contratuais os identifiquem apenas pelo nome, 3 medida que o 

a1 61 da Lei nº 8.666, de 1993 e o §1° 141 1° 
2021, exigem apenas esse dado. 

§ 4°- Em necessidade de publicacdo dos dados pessoals para seguimento 
dos processos administrativo direto e indreto, 0s dados pessoas das pessoas fisicas 

deve seguir a regra de anonimização dos dados presente no art 19 desta instrução 
normativa 

Art. 19 - São considerados dados pessoais que deverão ser anonimizados 
pela Administração Publica Municipal 

L Endereço. 
1. CPF. 

W. RG 

W. Tituto de eleitor, 

Pça Fiornno Preonto, nº 27, 19 Andar — Cértro - Itabeianinha!SE, CEP 40200-000, CNPIMF 
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V. NISPIS 

VI. Número do cartão do SUS 
Vil. Teiefone 
VIl E-mail 

IX. Dados Bancários. 

Parágrato Único - A anonimização dos dados a serem disponibdizados 
para Publicitação constantes neste artigo seguirá os modelos demonstrados no 

Anexo | desta Instrução Normatwa 

Art. 20 - Para a anonimização dos dados pessoais, a Administração 
Municipal direta e indireta através dos seus Operadores e equipe de apoio deverão 

Utilizar as seguintes ferramentas digitais. 

1 - Mozila Firefox e/ou Microsoft Edge. 

Art 21 - Caberd aos Operadores observar possiveis atualizacdes 

atomiticas e/ou recomendadas das ferramentas digiais previstas no Artgo 20, para 

o bom funcionamento da operacionalização dos processos. 

Art. 22 - Em caso de atualizações, alterações, restrições elou extinção 

(End of Life) dos softwares especificados no Artigo 20 desta Instrução Normativa que 

os impossibilte manter a execução da anonimização pessoais nos processos 

administrativos, o Comitê Interdisciplinar decidird qual novo mecanismo operacional 
será utiizado para a anonimização dos dados pessoais junto 808 processos 

admenistrativos 

Art. 23 — Não será permitida a uttização de outras ferramentas, digitais ou 
não, para anonimização dos dados pessoais juntos aos processos administrativos 

pelos Controtadores e equipe de apoio 

CAPITULO V 

Da execução do tratamento dos dados 

Art. 24 - Os Controladores (Membros Titulares do Comitê), Operadores. 
equipes de apoio e demais servidores da Administração Municipal direta e indireta — 

deverão assinar termo de responsabilidade (Anexo ll) o qual se comprometerá emó 

manter os dados pessoais por eles coletados, manuseados, amazenados e/ou 

publicados de forma a garantir o sígilo das informações em conformidade com os 

Artigos 17 e 19 desta Instrução Normativa 

Pra Floriaro Peixoto, nº 27, 1º Andar — Cantro - Rsbaaninh/'SE. CEP 48280-000, CNPJME o, 
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Art. 25 - Os Operadores e equipe de apoio iniciarão os trabahos de 

proteção dos dados pessoais junto 808 processos adminstrabvos priorizando os 
processos totaimente finalzados em ordem croncldgica decrescente, ou seja, do atual 

a0 mais antigo, passando a ocultar o6 dados sensivess e anonimizando 0s pessoais, 

utilizando as ferramentas digitais previstas nesta Instrução Normativa, finalizande o 

procedimento com a publicação dos processos tratados junto ao Portal Ofical do 

Municipo 

Art. 26 — Apds a pubilcagBio dos processos junto ao Portal Oficial do 

Municipio, 0s Operadores e equipe de apoio arquivarão os respectivos processos 

fisicos e manterão uma cópia digitalizada original e tratada em arquivo próprio para 

possivel acesso futuro 

Art. 27 — Com fins de garantir o principio da segurança para dados físicos, 

08 processos contendo dados pessoais não tratados devem ser arquivados de forma 

segura, com acesso restrto a pessoas autorizadas. 

Paragrafo único - O acesso ao processo fisico e/ou digital já arquivado 

contendo dados pessoais Iratados ou não, dependerão de autonzação do respectivo 

membro Controlador nomeado junto ao Comisé Interdisciplinar de Proteção de Dados, 

responsavel pela respectiva Secretaria detentora do processo solicitado 

CAPITULO VIl 
Do vazamento de dados 

Art. 28 - Em caso de vazamento de dados, a Administração Publica 

Municipal através do Comité Interdiscipiinar de Proteção de Dados com o 
assessoramento e acompanhamento da Secretaria de Controle Interno @ Procuradona 

Geral do Municipio, abrirá Processo Administrativo Discipiinar para apuração dos fatos 

e imputação das responsabiidades, garantindo 208 possivess envolvidos o principio 

da ampla defesa e do contraditério 

Paragrafo único — Após & finalizacBo do competente Processc 

Administrativo Disciplinar instaurado, constatado possivel ato nocvo a administragio 

publica que seja caracterizado come crime, o fato devera ser levado a autoridade 

|udiciana para possivels sansões cwis @ criminais cabiveis. 

CAPITULO IX fl 

Disposigtes Finals 

Poa Floriano Penota, nº 27, 1* Andar - Cerro - tabaianinha/SE, CEP 48260-000. CNPIMF 6º 
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Art. 29 - Cabera ao Comié Interdisciplinar de Proteção de Dados discorrer 

& decidir sobre atos complementares para o bom funcionamento e andamento dos 
trabaíhos a serem realizados. 

Art. 30 - Esta Portaria entrard em vigor na data de sua assinatura, sendo 

condição de vaidade a publicação resumida no Diário Oficial do Municipio — Poder 

Executivo até o último dia 0M do més seguinte ao da assinatura, conforme artigo 3° 

pardgrafo único da Lei nº 904 de 13 de maio de 2013 

Art. 31 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, ESTADO 
DE SERGIPE, EM 20 DE SETEMBRO DE 2024. 

DANILO ALVES DE HO 

wfixT'EMM At Treveses 
ANTONIO CARLOS SILVA MENEZES 

Superintendente de Transportes e Transito 

oy hiire Ago Sl ee F hass ds 
Gestora Interina do Fundo Munic de Social ra ina ‘u s. "q‘”,' Assistência 

LICIA LIMA FONSECA 
Gestora do Fundo Municipal de Saúóde 

% 
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ANEXO | 
INSTRUÇÃO NORMATIVA 12024 

Os cados a serem anonimizados no Processo Publicitação dos Dados em 

conformidade com o Artigo 19 desta instrução Normativa obedecerão a seguinte 
padronização: 

Quanto ao Endereço: 
Rua IOOOOOO0O0O0€ 

Quanto ao número da casa: 
N® XXXX 

Quanto ao CPF: 
123 XXX XXX — 45 

Quanto ao RG: 
123 XXX XXX - X SSP/SE ou outro Orgo expedidor 

Quanto ao Titulo de Eleitor: 
Nº de Inscríção XXXX 1234 XXXX 

Quanto ao NIS/PIS: 
123 XXX XXX 45 

Quanto ao cartão SUS: 
XXX 1234 XXXX 5678 

Quanto ao nimero do telefone: 
(XX) 1234 — XXXX 

Quanto ao E-mail: 
XXXXX@hotmail.com 

Quanto aos dados bancarios 
Nº afou nome da Agência: XOO0K 

Tipo de Conta: XXX 

N* da Conta: XXXXX-X /1 

Em caso de duvidas sobre outros dados que possam ser anonimizados, os 

Operadores deverSo seguir as onentagbes do Encarregado, com fins de manter & 

Pga Floriano Peixoto, #° 27, 1º Angar - Centre - Rabaannha/SE. CEP 45290000, CNPAMF nº 
13,008 181/0001-82, o-mai: galiiute Briabaeninha se ou D 
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segurança e padronização pelas equipes em desenvolvimento e operacionalização 

dos trabaihos. 

ANEXO l 
INSTRUÇÃO NORMATIVA — =—/2024 

TERMO DE RESPONSABILIDADE REFERENTE AO 
TRATAMENTO DE DADOS PELO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL 

Eu = CPF 
e , Servidor Pública do Municipio de Itabalaninha/SE, no cargo 

função — lotado na Secretaria Municipal de 
, declaro para os devidos fins que tomei conhecimento 

das regras estabelecidas através da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, bem 
Ccomo das demals regras relativas & segurança da mformacao adotadas pelo Município 

de Itabatannha/SE no que concerne a em especial: guardar sigilo acerca dos dados 
pessoais e dos relativos aos processos administrativos aos quais tiver acesso, 
em razão das minhas atividades laborais, não os utilizando para qualquer outro 
fim que ndo a consecução da atividade pdblica, assim como a fazer uso 

adequado dos recursos tecnolégicos que estiverem a minha disposicio, vindo 
a garantir a proteção dos dados por mim utilizados, sob pena de incorrer nas 

sangdes previstas na Lei Geral de Protegio de Dados (lel 13709/2018) e com a 

Lel de Acesso à Informacdo (lei 12527/2011) e ainda, possiveis sancdes 
administrativas, clvis efou criminais. 

Itabaianinha/SE, de de 

Nome do Servidor 

a 

Pça Fioriano Paseta, nº 27, 1° Andas — Cantro - ebaisninha/SE, CEP 49290-000, CNPUMF n* 
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ANEXO Hl 
INSTRUÇÃO NORMATIVA 12024, 

TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

Este documento visa registrar a manifestagao livre, informada e inequivoca 
pela qual o Tiular (ou seu Representante Legal) concorda com o tratamento de seus 
dados pessoais para finalidade especifica, em conformidade com a Lei nº 13.708 — 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoals (LGPD) 

TITULAR 

| Nome Pessoa Fisica ou Razao Social 

O ttular dos dados CONSENTE E SOLICITA que o Municipio de 
Itabaisninha/SE . stravés do seu representante legal (Controlador) adote as medidas 

administratvas legais, referentes ao fratamento de meus dados pesscais, bem como 

realize o tratamento destes dados, envolvendo operagbes como as que se referem a 

coleta, produgdo, recepção, classficacdo, ulzacdo, acesso reprodução, 
transmissão. distribuição, publicação, processamento. arquivamento, 

armazenamento, eiminação, avaliação ou controle da informação modificação 
comunicação, transferência, difusão ou extração em conformidade com a Lei 

17 709/20168 (LGPD) 

|. Dados Pessoais 
O Controlador fica autorizado a tomar decisões e realizar tratamento 

referente aos seguintes dados do Titular: 
* Os dados pessoais fornecidos, tais como: nome, identidade, CPF, endereço, 

telefone e e-mail (se pessoa fisica) ou razão social, inscrições municipal, 

estadual e federal, CNPJ, certidões (se pessoa jurídica). 

* Imagen/íVoz do Titular 
* Outras informações do Tituar que necessitem de proteção dos dados 

pessoais 

2 Finalidades do Tratamento dos Dados 
O tratamento dos dados pessoais listados neste termo tem as seguintes 

finalidades. 

Pça Flonana Pemoto, nº 27, 1° Andar - Centro - labaiannha/SE, CEP 48200-000, CNPJMF Aº 
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« Possibilitar que o Controtador identifique e entre em contato com o Titular dos 

dados para fins de relacionamento púbiico e soctal. 

* Possibilitar de forma segura a realização de estudos por órgão de pesquisa, 

garantida. sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais. 

- Possibilitar que o Controlador etabore contratos, convênios, termos de 

cooperação, decretos, portarias e/ou Quaisquer Outros documentos 
nNecessários, garantindo a proteção dos dados pessoais. 

* Operacionalização de Dados 

O Controtador fica autorizado a operacionafizar os dados pessoais do 
Titular através dos seus operadores de tratamento de dados, observando os 
principlos e as garantiss estabelecidas pela Lei nº 13 709/2018 (LGPD) 

4 Segurança e responsabilização dos dados 
O Controlador responsatiliza-se pela manutenção de meodidas de 

segurança, têcnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoas de acessos 

não autorizados e de situações acidentais ou ilicitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito em conformidade 

com o Art. 48 da Lei nº 13.708/2018 (LGPD). 

$. Direitos do Titutar 
O Titular tem direito a obter do Controtador, em reiação aos dados por ele 

tratados, & qualquer momento e mediante requerimento formal (escrito) | - 

confirmação da existência de tratamento. || - acesso aos dados; lll - correção de dados 

Incompletos, inexatos ou desatualizados, |V - anonimização, blogueio ou eliminação 
de dados desnecessários, excessvos ou tratados em desconformidade com o 
disposto na Lei nº 13.708, V - portabilidade dos dados a outro fornecedor de senvico 

ou produto, mediante requisição expressa, de acordo com a regulamentação da 

autondade nacional, observados os segredos comercial e industrial, VI - eliminação 
dos dados pessoais tratados com o consentimento do ttular, exceto nas hipóteses 

previstas no art. 16 da Lei nº 13.708; VI - informação das entidades públicas e 
privadas com as quais o controtador realizou uso compartihado de dados. VIl - 

informação sobre a possibilidade de não fomecer consentimento e sobre as 
consequências da negativa; [X - revogação do consentimento, nos termos do § 5º do 

an. 8º da Lei nº 13.709. 

» Término do Tratamento dos Dados 

Em conformidade com o Artigo 16 da Lei nº 13,709/2018 (LGPD), os dados 
pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites — 
técrucos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes finalidades 0’\ 

| - cumprimento de obrigagao legal ou reguiatonia pelo controlador, 

Pça Poriano Pewoto, * 27, 1º Andar — Centro - itabeisnnha/SE, CEP 49200-000, CNPIMF º 
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Il - Estudo por órgão de pesquisa garantida, sempre que possivel a 

anonerezação dos dados pessoais. 
|ll - transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento 

de dados dispostos nesta Lei: ou 
IV - Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por tercero, e desde que 

anonimizados os dados 

Itabaianinha/SE de de 

Assinatura 

[ 
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